
Denomina Rodovia Prefeito Genésio 
Pasinato o trecho da BR-163 
compreendido entre os Municípios de 
São Miguel do Oeste e Dionísio 
Cerqueira, no Estado de Santa 
Catarina. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica denominado Rodovia Prefeito Genésio 

Pasinato o trecho da BR-163 compreendido entre os Municípios 

de São Miguel do Oeste e Dionísio Cerqueira, no Estado de 

Santa Catarina. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2015. 

 

 

 

EDUARDO CUNHA 

Presidente 


